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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO


EDITAL n. 16/2012 - SAD/SED
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO EM CARGO DA CARREIRA APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 1/2011 - SAD/SED/2011, de 4 de novembro de 2011, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos inscritos para o cargo Gestor de Atividades Educacionais, função Bibliotecário, relacionados no anexo único deste Edital, considerados aprovados na Prova Escrita Objetiva, para a realização da Prova de Títulos, observando-se:
I - os candidatos deverão entregar pessoalmente ou postar, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), no dia 17 de janeiro de 2012, cópia dos títulos, devidamente autenticada, e o Formulário da Relação dos Títulos, disponível no site www.concurso.ms.gov.br, em envelope com os dados de identificação, para o seguinte endereço:
Comissão Organizadora do Concurso Público de Provas e Títulos - SAD/SED/Adm/2011.
Secretaria de Estado de Administração de Mato Grosso do Sul - SAD
Avenida Desembargador José Nunes da Cunha - s/n,

Parque dos Poderes - Bloco I, CEP 79031-310 - Campo Grande-MS,
Horário de Atendimento: das 8h às 13h.
II - os candidatos convocados para a realização da Prova de Títulos deverão encaminhar somente uma cópia dos documentos comprobatórios dos títulos, observando:
a) as fotocópias de diplomas ou certificados de conclusão de cursos deverão ser autenticadas em Cartório, com selo de autenticidade, se houver;
b) serão aceitos títulos acadêmicos de pós-graduação em nível de especialização, mestrado ou doutorado somente de cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação;
c) os comprovantes de conclusão de cursos só serão aceitos se expedidos por instituição oficial reconhecida pelo Ministério da Educação, com registro da carga horária e do período de realização;
d) os documentos emitidos em língua estrangeira somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira;
e) o Formulário da Relação dos Títulos, disponível no site www.concurso.ms.gov.br, deverá ser encaminhado, devidamente preenchido e assinado, indicando a quantidade de títulos que está sendo encaminhada ou entregue pessoalmente no endereço constante no item I deste Edital.
III - os candidatos não convocados para apresentação dos títulos serão considerados reprovados para todos os efeitos;
IV - a Prova de Títulos, de caráter classificatório, corresponderá ao total de 10 (dez) pontos, que serão somados à pontuação obtida na Prova Escrita Objetiva;
4.1. - o candidato que não encaminhar os títulos no prazo estabelecido em edital terá a pontuação “0” (zero) na Prova de Títulos.
4.2. - não serão considerados, para efeito de pontuação, títulos encaminhados sem:
a) a respectiva autenticação no Cartório;
b) a assinatura e a identificação da autoridade responsável pela emissão do documento;
c) a especificação da carga horária e do período (data e ano) de início e término do evento.
4.3. - cada título será considerado uma única vez;
4.4. - somente serão aceitos títulos expedidos até a data limite da entrega ou da postagem, conforme estabelecido em edital.;
4.5. - a documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada quanto a sua autenticidade no decorrer do processo seletivo e mesmo após a nomeação, sendo que o candidato poderá ser excluído do Concurso ou tornado sem efeito o ato de sua nomeação, observando-se o devido processo administrativo, caso seja comprovada qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
V - os títulos serão aferidos observados os critérios, o valor correspondente em pontos e os limites dos pontos, conforme determinado no Quadro constante no Item 10.7 do Edital 1/2011 - SAD/SED/Adm/2011;

VI - não serão considerados os pontos que excederem ao valor máximo estabelecido em cada item do Quadro de Pontuação para Avaliação de Títulos, bem como os que não corresponderem às características estabelecidas em cada item;
VII - não serão computados documentos que não consignem, de forma expressa e precisa, as informações necessárias a sua avaliação, assim como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente;
VIII - cada título será avaliado de acordo com a carga horária expressa, não sendo permitido:
a) o fracionamento da carga horária de um título;
b) a soma de carga horária de mais de um título para o mesmo item.
IX - o candidato poderá interpor recurso quanto aos pontos atribuídos aos títulos em 2 (dois) dias úteis, a contar do dia da publicação no Diário Oficial, através do Sistema de Interposição de Recursos, disponível no site www.concurso.ms.gov.br, acessando a Área do Candidato;
X - os títulos, após sua entrega ou encaminhamento, não poderão ser substituídos ou devolvidos e não será permitido acrescentar outros títulos aos já entregues.
XI - o resultado do total dos pontos obtidos na Prova de Títulos, dos candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva, será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site www.concurso.ms.gov.br.
CAMPO GRANDE, MS, 9 DE JANEIRO DE 2012.
ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário de Estado de Administração, em exercício

MARIA NILENE BADECA DA COSTA

Secretária de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 16/2012 - SAD/SED/Adm/2011
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS - SAD/SED/Adm/2011

Cargo: GESTOR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS

Função: BIBLIOTECÁRIO

Município: CAMPO GRANDE-MS

	Inscrição n.
	Nome

	023149047813
	BRUNO AUGUSTO MESSIAS SCHNEIDER

	023149040707
	CIBELE ANDRADE NOGUEIRA

	023149039157
	ANGELA SANTOS SIQUEIRA

	023149042838
	MARIA MARTA DOS SANTOS

	023149044525
	EDNEIA AUXILIADORA ARRUDA BARRETO MEDEIROS

	023149022464
	JOELMA DOS SANTOS ARISTIMUNHA

	023149039021
	MARCOS RUBENS ALVES DA SILVA

	023149039764
	ROSA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

	023149047358
	PRICILA LIMA DOS SANTOS

	023149046454
	BRUNA PRISCILA DE MATOS SÁ

	023149049450
	BARTIRA DA COSTA MELO

	023149048081
	JOSISLEINE LOPES MOURA
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